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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230706PP00032 
LICITAGAO N°. 00032/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAGAO: LEI 10.520/2002 

Orgdo Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
RUA ANTONIO RAMALHO DINIZ, 26 - CENTRO - IBIARA - PB. 

CEP: 58980-000 - E-mail: cplibiaraGhotmail.com - Tel.: (83) 34541035. 

0 Orgio Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.943.268/0001-79, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, 
as 08:30 horas do dia 24 de Julho de 2023 no endereco acima indicado, licitação na modalidade 
Pregdo Presencial n° 00032/2023, tipo menor prego, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observéncia a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; e legislacio pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E  INSUMOS 
ODONTOLOGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitacdo: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLOGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA — PB. 
1.2.As especificacdes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referéncia - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento 
convocatério, especificacdes técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
especifica - CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 
ODONTOLOGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TBIARA - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem 
como relevante medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visande & maximizacio dos 
recursos em relação acs objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.4.8alienta-se que na referida contratacdo, não sera concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposicdes 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situagdes previstas nos incisos IT e ITI, do A 49, do mesmo diploma 
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Segdo I, da Lei n°. 123/06. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃD DO EDITAL 

2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa & proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira até as 08:30 horas do 
dia 24 de Julho de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplibiara@hotmail.com. 
2.3.Qualquer pessoa - cidaddo ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatério deste certame, se manifestada por escrito e dirigida a Pregoeira, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propcstas.elux}fl 
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2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3-1.1.ANFXO T - TRERMO DF REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO IT - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.bz. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer 
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrdo por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Municipio de Ibiara: 07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0004.2080 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 3390.30 - 
Material de consumo, 07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.1011.2032 - GESTÃO E MANUTENGCAO 

DA ATENGAO PRIMARIA, 3390.30 - Material de consumo, 10 302 1011 2042 - GESTAO E MANUTENGAO DA 
ALTA MEDIA COMPLEXIDADE, 3390.30 - Material de consumo, 10 302 004 2045 - 10 301 1011 2048 - 
MANUTENGAO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS, 3390.30 - Material de consumo. 

6.0.DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverdo entregar à Pregoeira dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPCSTA DE PRECOS e DOCUMENTACAQ, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitag#io, nos termos definidos neste instrumento convocatério. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Fmpresas de Pequeno Porte e Equiparades, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderdo participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles gue tenham sido declarados inidéneos para 
licitar ou contratar com a Administragio Publica ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensdo do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Precos e Documentação via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverdo remeté-los em tempo hdbil ao enderego 
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Pregoeira - Leticia Hellen Marques 
Rodrigues, como também protocolar junto ao Pregoeira na sede da prefeitura. Nao sendo 
rigorosamente observadas as exigéncias deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos 
e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participagio no certame. 
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permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verb 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto & Pregoeira, quando for oO 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar de 
procedimento licitatário, inolusive cem poderes para formlação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: O instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

* CNPJ emitido no ano de 2023; 
* Instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, acompanhado de RG e CPF do(s) 

sócio(s); 

* Declaração de regularidade de habilitação; 

e Comprovagdo de microempresa (se for o caso). 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja 
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 

* CNPJ emitido no ano de 2023; 

* Instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, acompanhado de RG e CPF do(s) 

sócio(s); 

* Declaração de regularidade de habilitação; 
e Comprovação de microempresa (se for o caso). 

7.2.3.0 representante legal e o procurador dever 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio: 
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, 
deverá acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame, Esta ocorréncia não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, a Pregoeira 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declaragdes e outros elementos 
necessérios & participagdo no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessdo publica, cada licitante, por intermédio do seu 

representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentacdo: 
7.5.1.Declaracdo de Elaboracio Independente de Proposta - Anexo T 
7.5.2.Declaragio dando ciéncia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo, conforme 
modelo - Anexo III; e 

7.5.3.Comprovacio de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebende, pertanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela Llegislacdo vigente. Tal 
comprovagdo poderd ser feita através da apresentacdo de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaragdo expressa formalmente assinada por profissional da área 
contébil, devidamente habilitado; b) certiddc simplificada emitida pela junta comercial da 

identificar-se apresentando documento 
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sede do licitante ou equivalente, na forma da legislagdo pertinente. A auséncia da referida 
declaração ou certiddo simplificada, apenas neste caso para comprovagio do enquadramento na 
forma da legislação vigente, ndo é suficiente motivo para a inabilitacdo do licitante, apenas 
perdera, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
7.5.3.1.0 Pregoeirc poderd promover diligéncia, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, 
Gestinada a esclarecer se o licitante &, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
7.6.0uando os envelopes Proposta de Pregos e Documentacio forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos items 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverAd ser apresentada dentre do 

envelope Proposta de Pregos. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREGOS 

8.1.A proposta deverd ser apresentada em 0l (uma) via, dentro de envelope lacrade, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
PROPOSTA DE PRECOS - PREGAO PRESENCIAL N°. 00032/2023 

NOME PROPONENTE 
ENDEREGO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PRECOS devera conter os seguintes elementos: 

§.2.Proposta elaborada em consondncia com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I —, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminagdo, marca e/ou modelo 
e outras caracteristicas se necessário, quantidade e valores unitdrio e total expressos em 
algarismos. 
8.3.Será cotado um unico prego para cada item, com a utilizacdo de duas casas decimais. 
Indicacdo em contrario estd sujeita a corregio observando-se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrario haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, ndo deverd ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referéncia - Anexo I. Disposigdo em contrario 
nio desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item serd desconsiderado. 
8.5.A Proposta devera ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsavel, com indicação: do valor total da proposta em 
algazismos, dos prazos de entrega ou execugdo, das condições de pagamento, da sua validade que 
ndo poderá ser inferior a 60 dias, e outras informagdes e observacdes pertinentes que O 
licitante julgar necessarias. 
8.6.Existindo discrepancia entre o preço unitario e o valor to 
do preco unitario pela quantidade, o prego unitario prevalecers 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergéncia de pregos unitarios para um mesmo produto ou 
servigo, prevalecera o de menor valor. 
8.8.No caso de alteração necessadria da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorregdes na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicagdo efou soma de valores, prevalecerd o valor 
corrigido. 
8.9.A não indicacdo na proposta dos prazos de entrega ou execugdo, das condigdes de pagamento 
ou de sua validade, ficard subentendide que o licitante aceitou integralmente as disposicdes 
do ato convocatério e, portanto, serão consideradas as determinacdes nele contidas para as 
referidas exigéncias nio sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no préprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
§.11.0 participante indicard a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 
indicação não desclassificara o licitante. 
§.12.5er4 desclassificada a proposta que deixzar de atender as disposicdes deste instrumento. 
§.13.Apresentar proposta eletrSnica no formato Excel para exportagdo junto o sistema de 
licitacdo. 

resultado da multiplicacio 
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9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.0s documentos necessários & habilitação dos licitantes, deverdo ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00032/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

2.PESSOA JURIDICA: 
.2.1.A DOCUMENTACAO RELATIVA A HABILITAGAO JURIDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA EM: 
2.2.Cedila de Identidade 
2.3.Registro comercial, no caso de empresa individual 

9.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscricdo do ato constitutive, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorizagdo, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorizacdc para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigéneias nZo se aplicam ao 
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, j& tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convecatério, a referida documentagdo solicitada 
neste subitem. 
9.2.5.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA 

[E
RC
RE
R)
 

2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidio Negativa de Débitos Relativos aos 
ibutos Federais e à Divida Ativa da Unido. 
2.8.Certiddo negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante. 
2.9.Certiddo negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. 
.10.Comprovacao de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
9.2.11.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 
9.2.12.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A QUALIFICAGAO TECNICA LIMITAR-SE-A A: 
9.2.13.0 objeto constante do ato constutivo da empresa deve ser compativel com o objeto 
licitado, apresentagdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direito 
piblico ou privede, com firma reconhecida em cartério (caso seja fornecido por empresa 
privada) . 
9.2.14.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRO LIMITAR-SE-A A: 
9.2.15.Certiddo negativa de faldncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas 
9.2.16.Balanco patrimonial e demonstracdes contdbeis do ultimo exercicio social, já exigiveis 
e apresentados na forma da lei, com indicação das inas correspondentes do livro diario em 
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituigdo por balancetes ou balangos provisérios. 
Tratando-se de empresa constituida ná menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existéncia no prazo legal, poderd apresentar o Balaço de 
Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial 
competente. Ou apresentagdo do SPED sutenticado junto a receita federal do Brasil, para 
comprovagdo da boa situação financeira da licitante (conforme o enquadramento) 
9.2.17.Alvara de Localização e Funcionamento 
9.2.18.0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAGAO: 
9.2.19.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituicso Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei B8.666/93; de superveniéncia de fato 
impeditivo no que diz respeito & participação na licitação; e de submeter-se a todas as 
clausulas e condições do presente instrumento convocatério, conforme modelo - Anexo IT. 

2.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 
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9.2.20. Alvara de vigilância Sanitária. 

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigide, o seu vencimento, a auséncia das cépias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 
habilitacdo fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade serd comprovada nos enderecos eletrénicos 
correspondentes. Poderd ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentacdo cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovacdo da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, devera 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10.0.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificacio final, observadas as exigéncias e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatério, serd considerado o critério de menor prego apresentado para O 
correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances 
verbais, se fard através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, serd assequrada como critério de desempate, 
preferéncia de contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 
aquelas situagSes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preco. 
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se- 
da sequinte forma 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequenc porte mais bem classificada serd convocada para 
apresentar nova proposta no miximo de 05 (cinco) minutos apés o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão 
10.5.2.Não ocorrendo a contratagdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serdo comnvocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificagdo, para exercicic do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivaléncia de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situagdo de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeirc poderd apresentar 
melnor oferta. 
10.6.Na hipétese de ndo-contratagdo nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciade a microempresa e empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10.7.A situacdo de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicard 
quando a melhor oferta inicial ndo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos serd observada uma tolerancia de 
15 (quinze) minutos apés o hordrio fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nennum outro serd aceito. 
11.2.Declarada aberta & sessdo publica pela Pregoeira, serd efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participard ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por gualguer pessoa que se interessar. 
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aceitação de todas as condigdes estabelecidas neste Instrumento Convocatéric e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipétese será concedido prazo para a apresentacdo de documentacdo e/ou 
substituicdo dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de pregos. 
11.5.A Pregoeira receberd de cada representante os envelopes Proposta de Precos e Documentacéo 
e a declaracdo, separada de gualgquer dos envelopes, dando ciéncia de que cumpre plenamente 08 
requisitos de habilitagao. 
11.6.Posteriormente abrird os envelspes Propostas de Pregns, rubricará o sen conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as guanto & validade e cumprimento das 
exigéncias constantes no instrumento convocatério e solicitard dos licitantes que examinem a 

documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisard os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciéncia, em seguida, da classificagéo 
inicial, indicando a proposta de menor preco e aquelas em valores sucessivos e supericres em 
até dez por cento, relativamente & de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessario, podera divulgar o resultado numa nova reunido. 
11.8.Ndo havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condigdes acima 
definidas, serdo classificadas as melhores propostas subsequentes, até o méximo de trés, 
quaisquer que sejam os precos oferecidos. 
11.9.Em seguida, será dado inicio & etapa de apresentacio de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverdo ser formulades de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 
Serdo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessarias. Esta etapa 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessdo pública para continuidade dos trabalhos, 
a critério da Pregoeira. 
11.10.Não serdo aceitos lances com valores irrisériecs, incompativeis com o valor orçado, e 
deverdo ser efetuados em unidade monetiria nacional. A desisténcia em apresentar lance verbal, 

quando convidado pela Pregoeira, implicara na exclusdo do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutencdo do último preco apresentado, para 
efeito de classificagdo final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a ctapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.5endo aceitavel a proposta de menor preco, sera aberto o envelope contendo a 
documentacdo de habilitacdo somente do licitante que a tiver formulado, para confirmacdc das 
suas condicdes habilitatérias. Constatado o atendimento pleno das exigéncias fixadas no 
instrumento convocatérie, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitdvel ou se o licitante não atender as exigéncia habilitatérias, 
a Pregoeira examinard as ofertas subsequentes, na ordem de classificagéo, verificando a sua 
aceitabilidade e procedends & habilitagdo do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuracdo de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatério. 
1l1.14.Da reunidc lavrar-se-& Ata circunstanciada, na gqual serdo registradas todas as 
ocorréncias e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.15.Em decorréncia da Lei Complementar 123/06, a comprovacdo de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasido da participação nesta 
licitecdo, deverão apresentar toda a documentagio exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentacdo, mesmo que esta apresente alguma restriçãe 
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assequrado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderd ac momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogaveis por igual periodo, a critério do ORC, 
para a regularização da documentacdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo das 
eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 
11.15.3.A não-regularização da documentacdio, no prazo acima previsto, implicard decadéncia do 
direito & contratacio, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 — 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 -



* * — PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

aa IBIARA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ee ... - STA 20 pro HCTIREAD 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, 
assinatura do contrato, ou revogar a licitagdo. 
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Precos e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentacdo, ainda 
lacrado, do licitante desclassificado ou que nio logrou éxito na etapa competitiva que não for 
retizado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologacdo do presente certame, serd sumariamente destruido. 

na ordem de classificacéo, 

12.0.D0 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PRECOS 
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência - Especificagdes, na coluna cédigo: 
12 1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situacdo, não sendo possivel a imediata 

confirmacdo, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias uteis para comprovar a viabilidade dos precos, 

conforme pardmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideragdo do item. 
12.2.5alienta-se que tais ocorréncias n&o desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelc objeto da presente licitagdo - Valor de 
Referéncia -, está devidamente informado neste instrumento convocatério - Anexo I. 

13.0.D0S RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVITI, da Lei 10.520/02. 
13.2.0 acolhimento do recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de nanifestacdo imediata e motivada do licitante importard a decadéncia do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitagdo pela Pregoeira ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fard a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.0 recurso será dirigido & autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, 
devendo ser protocolizado o original, nos horadrios normais de expediente das 08:00 as 12:00 
horas, exclusivamente no seguinte endereco: Rua Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - 
PB. 

14.0.DA HOMOLOGAGAO E ADJUDICAGAO 
14.1.Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentagdo de habilitag@o e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislagdo vigente, a Pregoeira emitira relatério conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutives 
do processo, necessirios à Adjudicacdo e Homologacdo da respectiva licitagso, quando for o 
caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderd, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitagéo, desde que apresente a 
devida fundamentacdo exigida pela legislagdo vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatdrio sera convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificagde, assinar 
o respectivo contrate, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei 8.666/93, podende o mesmo sofrer alteragdes nos termos definidos pela 
referida norma. 
15.2.Não atendendo & convocagio para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderi todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor ndo comparecer para agsinatura do 
contrato no prazo e condigdes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacdo e sucessivamente, para fazé-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
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partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rascindido, de pleno direito, 
disposto nos Ar 
parcelada. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizersm nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 
§.666/93. Nemhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

conforme o 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 

16.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
16.1.Quem, convocado dentzo do praze de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugdo 
do contrato, comportar-se de modo iniddneo, declarar informagdes falsas ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito & ampla defesa, ficard impedido de licitar e contratar com a 
Unido, FEstados, Distrito Federal ou Municipios e, serd descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipies, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas previstas nests Edital e das demais cominagées legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacdes assumidas e preceitos legais, 
sujeitard o Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e B7, da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecucdo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenizagio devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrade judicialmente. 
16.4.8p6s a aplicacdo de gquaisquer das penalidades previstas, realizar-se-a comunicagdo 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de 
adverténcia e multa de mora guando for o caso, constando o fundamente legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAGAO DE EXECUGAO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condigbes de adimplemento das obrigacdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerdo, conforme o 
caso, & disposigbes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.0 pagamento serd realizado mediante processo regular e em observincia às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do periodo de adimplemento. 
18.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ac valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor serd pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação gualguer obrigagdo 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual poderd ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não temha concorrido de alguma forma para o atraso, serad admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razdo do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurade: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos idltimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de gualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
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19.0.D0 REAJUSTAMENTO 
19.1.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigéneia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os pregos 
poderac sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variacdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um anc será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.Na rasn da atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importdncia calculada pela última variacdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferigSes finais, o 4indice utilizado para reajuste será, ocbrigatoriamente, o 
definitivo. 
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdio, o gue vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 
19.7.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.C reajuste poderd ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISPOSIGOES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboracio e/ou apresentagdo de documentagio 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nerhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderd representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razdes de interesse pablico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no tede ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente itação sejam 
declaradas feriado e não havendo ratificacdo da convocagdo, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniéncia administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execugdo da contratagdc, cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decaira do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aguele 
que, tendo-o aceitado sem objegdo, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irreqularidades que o viciaram hipétese em que tal comunicado ndo terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverdo estar incluidos os custos com 
aquisicdo de material, mio-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos precos. 
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentagdo das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo 
facultada ao mesmo ou à autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Conceição. 

Ibiara - PB, 10 de Julho de 

LETICIA HEXLENMARQUES RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I - PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAGOES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitacZo: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECTIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLOGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IRIARA - PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessarios para viabilizar a contratagdo em tela. 
2.2.As caracteristicas e especificagdes do objeto ora licitado sdo: 

CODIGO DISCRIMINAGAO UNIDADE = QUANTIDADE PRECO UNIT. PRECO TOTAL 
1 ACIDO GEL 37% N UND 100 22,17 2.217,00 

2 ADESIVQ DENTAL 2 - 3M (ADPTER SINGLE BOND} UND 100 121,97 12.197,00 

3 AGUA DESTILADA 5L GL 200 26,00 5.200,00 

4 AGULHA DESCARTAVEL 25X7CM C/100 cx 15 89,60 1.344,00 

5 AGULHA PARA SUTURA 3.0 AGULHA 20MM C/100 ex 4o 108,67 4.346,80 

6 ALCOOL 70% 100ML UND 150 17,67 2.650,50, 
7 ALGODAO HIDROFILO C/500 GR PCT 100 32,67 3.267,00 
8 ALVEOLOTOMO UND 20 161,40 3.228,00 
3 ANESTÉSICO LIDOCAINA 3% C/50 ex 300 151,60 45.480,00 

10 ANESTESICO TOPICO MENTA C/12G UND 40 35,00 1.400,00 

11 ANESTÉSTCO MEPVACAINA 2% COM VASO C/ 50 cx 60 204,67 12.280,20 

12 ANSSTÉSTCO MEPVACAINA 3% SEM VASO C/ 50 cx 40 204,67 8.186,80 

13 APLICADOR MICROBRUSH ex 15 30,87 463,05 
14 BROCA DIAMANTADA N' 3118F UND 100 13,99 1.399,00 
15 BROCA DIAMANTADA Nº 1011 UND 70 13,99 979,30 
16 BROCA DIAMANTADA N° 1012 UND 70 13,99 979, 30. 

17 BROCA DIAMANTADA N° 1013 UND 70 13,99 979,30 

18 BROCA DIAMANTADA N° 1014 UND 70 13,99 979,30 
19 BROCA DIAMANTADA N° 1015 UND 70 13,99 979,30 
20 BROCA DIAMANTADA N° 1016 HL UND 70 13,99 979,30 
21 BROCA DIAMANTADA Nº 1035 UND 80 13,99 1.119,20 

22 BROCA DIAMANTADA Nº 3195F UND 100 13,99 1.399,00 
23 BROCA DIAMANTADA N° 3195FF UND | 100 1.399,00 
24 BROCA DIAMANTADA. Nº 3.01.2 UND 70 979,30 

25 BROCA DLAMANTADA N" 2135F UND 80 1.119,20 
26 BROCA DLAMANTADA N° 1034 UND 80 1.119,20 
27 BROCA DLAMANTADA Nº 1036 UND 60 839,40 

28 BROCA DLAMANTADA N° 3118FF UND 100 1.399,00 
29 BROCA PARA ACABAMENTO 3191FF UND 50 699,50 
30 CABO B/ ESPELHO UND 60 1.519,80 

31 CABO PARA BISTURI oD - 10, 286,70 
32 CALLEM PMCC UND 20 2.866, 60 

33 CALLEN UND 50 7.716,50 
34 CAPOTE IMPERMEAVEL (TIPO AVENTAL) UND 50 2.665,00 

35 CIMENTO ENDODONTICO 12G+10M KT 60 9.900,00 
36 CIMENTO IONOMERO R LIO. + PO KT 60 7.116,00 
37 CLOREXIDINA 0,12% C/1000ML UND 60 3./220,20 

38 CLOREXIDINA 2% C/1000ML LT 30 2.175,90 

39 CUBA160ML UND 6 381,60 
0 DECOLADCR MOLT 7* UND 30 4.070,10 
41 ETERGENTE ENZIMATICO UND 10 806,00 
42 INFETANTE GERMI RIO UND 10 1.300,00 

43 EDTA C/20 TRISSODICO UND 40 914,40 

44 ESCOVA DE ROBSON FLANA BRANCO UND 200 1.666,00 

45 ESPATULA DUPLA OITAVADA UND 10 406,70 

46 ESPATULA Nº 07 UND 20 653,40 
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a7 ESPATULA PLASTICA PARA IONOMERO UND 10 22,33 223,30 
18 ESPELAD BUCAL N° 05 UND | 200 26,53 5.306,00, 
EE ESPONJA (HEMOSPAN) C/ 10 UND 10 141,33 1.413,30 
50 EXPLORADOR Nº 5 OITAVADA UND 30 39,50 1.185,00 
51 FILME DENTAL PERIAPICAL ADULT. C/ 150 ex 40 437,20 17.488,00 
52 FIO DENTAL 100ML - UND 30 8,20 246,00 
53 FIO SEDA 3.0/AGULHA 17CMCX/24 ex | 100 163,53 16.353,00 
54 FITA CARBONO P USO ODONTOLOGICO UND ' 100 21,00 2.100, 00 
55 FITA DARA AUTOCLAVE 19MMX30 UND 10 17,33 173,30 
86 FTXADOR DFNTAT, 475MT, UND 150 73,67 11.050,50 
57 FLUOR GEL NEU.MENTA C/ 200ML UND 150 20,67 3.100,50 
58 FORROMANENTO (HYDCAL) ex 20 82,27 1.645,40 
59 FORCEPS 150 ADULTO UND 3 196,53 589,59 
60 FORCEPS 151 ADULTO UND 1 196,53 196,53 
61 FOTOPOLIMERIZADOR UND 5 1.661,13 8.305, 65 
62 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 9 FIOS RL 300 74,73 22.419,00 
63 GLUTARALDEIDO 2% 32D. 5000ML GL 30 194, 60 5.838,00 
64 GUTA PERCHA CALIBRADA FF=F8 cx 60 72,00 4.320,00 
65 GUTA PERCHA CALIBRADA N° 15/40 ex E 72,00 4.320,00 
66 GUTA PERCHA CALIBRADA Nº 45/80 Ex E 72,00 4.320,00 
67 HEMOSTATICC FR C/1OML LT 20 49,93 998, 60 
68 HIDROXIDO DE CÁLCIO PA C/10G UND 5 15,87 79,35 
69 LAMINA DE BISTURI N° 15 C/100 ex 50 81,97 4.098,50 
70 LIMA HEDSTROEN Nº 15/40 UND 60 67,30 4.038,00 
71 LIMA K N° 15/40 21MM UND 60 67,30 4.038,00 
72 LIMA K N° 15/40 25 MM UND 60 67,30 4.038,00 
73 LIMA K N° 15/40 31 MM UND 60 67,30 4.038,00 
74 LIMA K N° 45/80 25 MM uND 60 67,30 4.038,00 
75 LIMA KNº 45/80 21 MM UND 60 67,30 4.038,00 
76 LIQUIDO DE DAKIN 0,5% UND 20 15,00 300,00 
77 LUVA DE PROC. TAM: P/M/G C/100 c 1000 41,67 41.670,00 
78 MASCARA CIRURGICA C/ELASTICO C/50 ex 200 22,67 4.534,00 
73 MATRIZ DE ACO 5MM UNMD 20 10,33 206,60 
80 MATRIZ DE ACO 7MM UND 10 10,33 103,30 
81 MOLDEIRA DUPLA CX C/100 TAM P E M ex 200 143,43 — 28.686,00 
82 MOLDEIRA DUPLA CX COM 50 TAM G ex 100 143,43 14.343,00 
83 OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA UND 8 107,47 859,76 
84 QTOSPORIN GOTAS C/10ML FR 20 36,30 726,00 
85 P.MONOCLOROFENOL €/20ML UND 30 24,83 744,30 
86 PAPEL P/ESTERILÍZAÇÃO 10CX100M UND 100 146,40 14.640,00 
87 PAPEL P/ESTERILIZACAO 5CX100M uND 20 121,04 2.420,80 
88 PASTA PROFILATICA C/90G TUTTI UND_ 20 25,06 501,20 
89 PEDRA POM! UND 20 24,20 484,00 
so PINÇA P/ALGODÃO UND 60 53,53 3.211,80 
91 PLACA DE VIDRO MEDIA LISA 20MM UND 30 57,47 1.724,10 
92 DONTA PAPEL ABSORVE N° 15/40 UND 50 68,50 3.425,00 
93 PONTA PAPEL ABSORVE N° 45/80 ex 50 68,83 3.441,50 
94 PONTEIRA DE USG JATO ALTSONIC JET CERAMIC ALT  UND 30 88,00 2.640,00 

(ROSQUEAVEL) 
PORTA AGULEA TND 40 131,63 5.265,20 
POSICIONADOR P/FILME ADULTO TND 4 164,93 659,72 
POSICIONADOR P/FILME INFANTIL UND 1 215,13 215,13 
POSICIONADOR P/FILME ENDODONTICG UND 2 156,57 313,14 
RESINA COMPOSTA A2 ESMALTE Ú UND- 120 79,50 9.540,00 
RESINA COMPOSTA A3 ESMALTE UND 100 79,47 7.947,00 
RESINA COMPOSTA A3.5 ESMALTE UND 100 79,50 7.950,00 
RESINA COMPOSTA Al ESMALTE UND 10 79,50 795,00 
RESINA COMPOSTA Bl UND 50 79,50 3.975,00 
RESTNA COMPOSTA B2 UND 50 79,50 3.975,00 
REVELADOR DENTAL 475ML UND 150 72,33 — 10.849,50 
ROLETES DE ALGODAO C/ 100 | PCT 500 14,83 7.415,00 
SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL UND 10 64,03 640,30 
SERINGA 01 ML C/AGULHA 13X4.5 UND 70 1,28 89,60 
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SODA CLORBDA 2.5% C/lODDMI LT 30 22,87 686,10 

SORO FISIO 500ML SISTEMA FE UND | 100 25, 33 2.533,00 

SPRAY P/RESFRLAMENTO C/200 ML UND 10 99,57 995,70 

SUGADOR CIRURGICO DESCT. C/ 20 UNID BCT 200 84,33 16.866, 00 

SUGADOR DESC. C/40 BCT 100 27,00 2.700,00 

TESOURA IRIS PEQUENA-GOGRAN " UND 30 58,37 1,751,10f 

TESOURA OURC - GOLGRAN " UND 30 73,33 2.199,90, 

TIRA DE LIXA POLIESTER CX C/150 " ex 30 28,63 858,90 

TOUCA BRANCA C/100 - PCT B0 34,00 2.720,00 

TRICESOT, FORMALTNA 10MI, : UND 30 20,33 609,90 
VERNIZ CALVITARIO 10ML UND 10 41,27 412,70 

ULTRASSOM UND 1 3.684,83 3.684,83 

CANETA ALTA ROTAÇÃO UND 5 1.764,55 8.822,75 

GERMI RIO LT B 40 49,33 1.973,20 

123 RESINA FLUIDA A2 UND 20 84,40 1.688,00 

TOTAL 540.064,00 

3.0.0BRIGAGOES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigacdes concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
alteracdes, deterioracdes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 

pagamento. 
3.3.N%0 transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorizagdo do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigacdes assumidas, todas as condigdes de habilitagio e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatéric, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre 

tado. 

Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitacdo. 
3.6.Executar todas as obrigacdes assumidas com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacées técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS 

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna código: 
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presungdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situagdo, não sendo possivel a imediata 
confirmacdo, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias Gteis para comprovar a viabilidade dos precos, 
conforme pardmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorréncias nao desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referéncia -, est4 acima indicado. 
4.1.0s lances verbais serdo efetuados em unidade monetaria nacion 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

1.E parte integrante deste Termo de Referéncia o modelo de proposta de pregos 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no préprio modelo fornecido, 
desde gue seja devidamente peqenchido, conforme faculta o instrumento convocatéric - Anexo 01. 

LETÍCIA HELLENABRQUES RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA 

PREGAO PRESENCTAL N° 00032/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 
ODONTOLOGTCOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARTA DE SAUDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitacdo em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PRECO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 ACIDO GEL 37% UND 100 
2 ADESIVO DENTAL 2 - 3M (ADPTER SINGLE UND 100 

BOND) 
3 ÁGUA DESTILADA 5L GL 200 
4 AGULHA DESCARTÁVEL 25X7CM C cx 15 
5 AGULHA PARA SUTURA 3.0 AGULHA 20MM C/100 cx 40 
6 ALCOOL 70% 100ML UND 150 
7 ALGODAO HIDROFILO C/500 GR PCT 100 
8 ALVEOLOTOMO UND 20 
9 ANESTÉSICO LIDOCAINA 3% C/50 ex 300 
10 ANESTESICO TOPICO MENTA C/12G . UND 40 
11 ANESTESTCO MEPVACAINA 2% COM VASO C/ 50 ex o 
12 ANESTÉSTCO MEPVACAINA 3% SEM VASO C/ 50 ecx 40 
13 APLICADOR MICROBRUSE ex 15 
14 BROCA DIAMANTADA N' 3118F UND 100 
15 BROCA DIAMANTADA N° 1011 UND 70 
16 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 " UND 70 
17 BROCA DIAMANTADA N° 1013 . UND 70 
18 BROCA DIAMANTADA N° 1014 UND 70 
19 BROCA DIAMANTADA Nº 1015 UND 70 
20 BROCA DIAMANTADA N° 1016 HL UND 70 
21 BROCA DIAMANTADA Nº 1035 UND 80 
22 BROCA DIAMANTADA N° 3195F UND 100 
23 BROCA DIAMANTADA Nº 3195FF UND 100 
24 BROCA DIAMBNTADA. N° 3.01.2 UND 70 
25 BROCA DLAMANTADA N" 2135F UND 80 
26 BROCA DLAMANTADA N° 1034 UND 80 
27 BROCA DLAMANTADA N° 1036 B UND — 60 
28 BROCA DLAMANTADA N° 3118FF UND ' 100 
29 BROCA PARA ACABAMENTO 3191FF Ú UND 50 
30 CABO B/ ESPELHO UND 56 
31 CABO PARA BISTURI UND 10 
32 CALLEM PMCC UND 20 
33 CALLEN UND 50 
34 CAPOTE IMPERMEAVEL (TIPO AVENTAL) UND 50 
35 CIMENTO ENDODONTICO 12C+10M — KT 60 
36 CIMENTO IONOMERO R LIQ. + PO KT T 6o 
37 CLOREXIDINA 0,12% C/1000ML UND o 
38 CLOREXIDINA 2% C/1000ML ir 30 
39 CUBAL60ML UND 6 
0 DECOLADOR MOLT 7º UND 30 
41 DETERGENTE ENZIMATICO UND 10 
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42 DESINFETANTE GERMI RIO UND 10 
43 EDTA C/20 TRISSODICO UND 40 
14 ESCOVA DE ROBSON PLANA BRANCO UND 200 
45 ESPATULA DUPLA OITAVADA UKD 10 
46 ESPATULA Nº 07 UND 20 
47 ESPATULA PLASTICA PARA IONOMERO UND 10 
48 ESPELHO BUCAL N° 05 UND 200 
19 ESPONJA (HEMOSPAN) C/ 10 UND 10 
EM EXPLORADOR Nº 5 OITAVADA UND 30 
51 FILM TAL PERTAPICAL ADULT. C/ 150 ex 40 
52 FIO DENTAL 100ML UND 30 
53 FIO SEDA 3.0/AGULHA 17CMCX/24 ox 100 
54 FITA CARBONO P USO ODONTOLOGICO UND 100 
55 FITA PARA AUTOCLAVE 19MMX30 UND ' 10 
56 FIXADOR DENTAL 475ML UND 150 
57 FLUOR GEL NEU.MENTA C/ 200ML UND 150 
58 FORROMANENTO (HYDCAL) cx 20 
59 UND 3 
60 UND 1 
61 FOTOPOLIMERIZADOR UND 5 
62 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 9 FIOS RL 300 
€3 GLUTARALDEIDO 2% 32D. 5000ML GL 30 
64 GUTA PERCHA CALIBRADA FF=F8 ex 60 
65 GUTA PERCHA CALIBRADA N° 15/40 ex 60 
66 GUTA PERCHA CALIBRADA N° 45/80 ex 60 
67 HEMOSTATICO FR C/10ML LT 20 
68 HIDROXTDO DE CALCIO PA C/10G UND 5 
69 LAMINA DE BISTURI N° 15 C/100 cx 50 
70 LIMA HEDSTROEN N° 15/40 UND 60 
71 LIMA K N° 15/40 21MM UND 60 
72 LIMA K Nº 15/40 25 MM UND 60 
73 LIMA K N° 15/40 31 MM UND 60 
74 LIMA K N° 45/80 25 MM UND 60 
75 LIMA KNº 45/80 21 MM UND 60 
76 LIQUIDO DE DAKIN 0,5% UND 20 
77 LUVA DE PROC. TAM: B/M/G C/100 ex 1000 
78 MASCARA CIRURGICA C/ELASTICO C/50 ex 200 
79 MATRIZ DE ACO 5MM UND 20 
80 MATRIZ DE AGO 7MM UND . 10 
81 MOLDEIRA DUPLA CX C/100 TAM P E M ex 200 
s2 MOLDEIRA DUPLA CX COM 50 TAM G ex 100 
EX OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETA UND 8 
E OTOSPORIN GOTAS C/10ML FR 20 
85 P. MONOCLOROFENOL C/20ML UND 30 
86 PAPEL P/ESTERILIZACAO 10CX100M UND 100 
87 PAPEL P/ESTERILIZACAC 5CX100M UND 20 
88 PASTA PROFILATICA C/90G TUTTI UND 20 . 
89 PEDRA POMES UND 20 
90 PINGA P/ALGODAO UND 60 
91 PLACA DE VIDRO MEDIA LISA 20MM o . UND 30 
92 PONTA PAPEL ABSORVE N° 15/40 UND 50 
23 PONTA PAPEL ABSORVE N° 45/80 ex 50 
94 PONTEIRA DE USG JATO ALTSONIC JET UND 30 

CERAMIC ALT (ROSQUEAVEL) 
95 PORTA AGULEA — UND 40 
9% POSICIONADOR P/FILME ADULTO uND 4 
97 POSTCTONADOR P/FILME INFANTIL UND 1 
98 POSICIONADOR P/FILME ENDODONTICO UND 2 
29 RESINA COMPOSTA A2 ESMALTE UND 120 
100 RESINA COMPOSTA A3 ESMALTE UND 100 
101 RESINA COMPOSTA A3.5 ESMALTE UND 100 
102 RESINA COMPOSTA Al ESMALTE uND 10 
103 RESINA COMPOSTA B1 UND 50 
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104 RESINA COMPOSTA B2 UND 50 
105 REVELADOR DENTAL 475ML _uND 150 
106 ROLETES DE ALGODAO C/ 100 PCT 500 
107 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL UND 10 
108 SERINGA 01 ML C/AGULEA 13%4.5 UND 0, 
109 SODA CLORADA 2.5% C/1000ML ES 30 
110 SORO FISIO 500ML SISTEMA FECHA UND 100 
111 SPRAY P/RESFRLAMENTO C/200 ML UND 10 
112 SUGADOR CTRURGICO DESCT, C/ 20 UNID PCT 200 
13 SUGANOR DESC. /40 PCT 100 
114 TESCURA IRIS PEQUENA-GOGRAN UND 30 
115 TESQURA OURO - GOLGRAN UND 30 
116 TIRA DE LIXA POLIESTER CX C/150 ex 30 
117 TOUCA BRANCA C/100 PCT 80 
118 TRICESOL FORMALINA 10ML UND 30 
119 VERNIZ CÁLVITÁRIO 10ML UND 10 
120 ULTRASSOM UND 1 
121 CANETA ALTA ROTAÇÃO UND 5) 
122 GERMI RIO LT 40 
123 RESINA FLUIDA A2 UND 20 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

Responsável 

CNPJ 
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FOLHA 01/02 
ANEXO II - PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 

MODELOS DE DECLARACOES 

REF.: PREGRO PRESENCIAL N° 00032/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

BROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei B.666/93. 

O proponente acima gualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIIT da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionérios menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condigdo de aprendiz na forma da legislacdo vigente. 

2.0 - DECLARAGAC de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participacdo na 
licitagéo. 

Conforme exigéncia contida ma Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitacdo/participacdo na presente licitacdo, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrdncias posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaragdo de idoneidade no ambito da administracao 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmacéo. 

3.0 - DECLARAGAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

0 proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº B.213, de 24 
de julho de 1991, para pessca com deficiéncia ou para resbilitado da Previdéncia Social e que, 
se aplicado ao numero de funciondrio da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARACAC de submeter-se a todas as cldusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatério. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as clausulas do 
respectivo instrumento convocatério e submeter-se as condigdes nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSTNATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAQ: 
AS DECLARAGOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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FOLHA 02/02 
REF.: PREGAO PRESENCTAL N° 00032/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBTARA 

PROPONENTE : 
CNPJ: 

5.0 - DECLARAGAO de elaboração ependente de propnsta 

(identificagdc completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituido de (identificagdo completa do licitante ou do consércio), doravante denominado 
(licitante/conséreio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregdo Presencial nº 
00032/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar de Pregão Presencial nº 00032/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o contetdo da proposta ndo foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutide ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregdo Presencial n® 00032/2023, por qualguer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intencio de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregao Presencial nº 
00032/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial n® 00032/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por gualguer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregdo Presencial nº 00032/2023 quanto a participar 
ou ndo da referida licitagdo: 

d) que o contetido da proposta apresentada para participar do Pregdo Presencial nº 00032/2023 
ndo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregdo Presencial nº 00032/2023 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participacdo do Pregão Presencial n® 00032/2023 
nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara antes da abertura oficial das propostas; e 

£) que está plenamente ciente do teor e da extensdo ‘desta declaragdo e que detém plenos 
poderes e informagdes para firmi-la. 

Local e Data. 

NOME /ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO III - PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 

MODELOS DA DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAC 

REF.: PREGAO PRESENCIAL Nº 00032/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNRJ 

1.0 - DECLARAGAO DE REGULARIDADE para habilitacdo previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 

10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatério que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: 
A DECLARACAO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO IV - PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL N° 00032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230706PP00032 

CONTRATO N°: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATQ QUR ENTRE ST CRLERRAM A PREFRTTURA MINTCTPAT. DF 
IBIARA E i s s cime , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Tbiara - Rua Antdnio 
Remalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Menivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresirio, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidade nº 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... = 

- .+ CNBJ nº , neste ato representado por .... 
.. e 2 aaac É camvesaras = ee BEE 1 

. ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas cliusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitacdo modalidade Pregão Presencial nº 00032/2023, processada nos 
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislacao pertinente, consideradas as alteragdes 
posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERTATS E INSUMOS ODONTOLOGICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB. 

O fornecimento deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condicdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificacSes técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00032/2023 e instrugdes do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e sera realizado na forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os precos contratados sáão fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os precos 
poderdo sofrer reajuste apés o interregna de um ano, na mesme proporção da variagdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou ndo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importéncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre gue este ocorrer. 
Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o gue vier a ser determinado pela 
legislação entdo em vigor. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Préprios do Municipio de Tbiara: 07.000 ” SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0004.2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3390.30 - 

Material de consumo, 07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.1011.2032 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 
NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 3300.30 - Material de consumo, 10 302 1011 2042 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA 
ALTA MEDIA COMPLEXIDADE, 3390.30 - Material de consumo, 10 302 004 2045 - 10 301 1011 2048 - 
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS, 3390.30 - Material de consumo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OERIGAÇÓES DO CONTRATANTE : 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida & contratação de terceiros para assisténcia e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuicées. Nesse sentido foram designados: .... 

CLAUSULA NONA - DAS DBRIGAÇõES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas é compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordc entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
Supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicacdo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) zo més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atrasc, serd admitida a compensacio 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento 
se calculados com utilizacdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

atórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Lhaaen = BBy ee BB a comms s v e ee - - T 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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